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LEI Nº 7.519, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito internacional com o 
Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da 
Bacia do Prata - FONPLATA, a oferecer 

garantias e dá outras providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
empréstimo junto ao Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do 
Prata - FONPLATA, no valor de até US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
dólares americanos), com garantia da União, para aplicação no “Programa 
Integrado de Saneamento e Recursos Hídricos de Indaiatuba/SP — RIO 
JUNDIAÍ LIMPO”. 

Art, 2º- Os encargos financeiros, o prazo de amortização do 
empréstimo e o período de carência serão os estabelecidos nos contratos de 

empréstimo externo firmados pela Prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP 
junto ao Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata — 
FONPLATA. 

Art. 3 º- Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 

contra garantia à União, a operação de crédito de que trata esta Lei, em 
caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se 
referem os arts. 158 e 159, inciso |, alínea “b”, complementadas pelas 

receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do $ 4º do art. 167, 
todos da Constituição Federal, bem como outras garantias em direito 
admitidas. 

Art. 4 º- Os recursos provenientes da operação de crédito a 
que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento 
ou em créditos adicionais, nos termos do inc. Il, 8 1º, art. 32, da Lei 

Complementar 101/2000. 

Art. 5 º- O Poder Executivo consignará nos orçamentos 
anuais e plurianuais do município de Indaiatuba/SP, durante os prazos que 
vierem a ser estabelecidos, os recursos necessários ao atendimento das 
despesas relativas à amortização, juros e demais encargos decorrentes da
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operação de crédito 

Art. 6 º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a criar 
a ação “Programa Integrado de Saneamento e Recursos Hídricos de 

Indaiatuba/SP — RIO JUNDIAÍ LIMPO” adequando- se os anexos da Lei 
Orçamentária - LOA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO e Plano 
Plurianual — PPA. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 17 de dezembro de 
2020, 191º de elevação à categoria de freguesia. 
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